
 

 

Rua Cel. Antonio Faustino, 1414 – CEP 37143-000                    – Serrania/ Minas Gerais –                         CNPJ 06.059.118/0001-71 
      Centro - Tel. (35) 3284-1563                                                                                        email : camaraserrania@camaraserrania.mg.gov.br 

 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Processo Licitatório n° 10/2019 
 
 
Do Objeto: prestação de serviço de aquisição de cursos de Cuidador de Idosos e 
Informática com internet para maturidade – Básico 1, para ser ministrado em prol da 
população, por intermédio da Escola do Legislativo. 
 
Do Contratado: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac Minas. 
 
Do Valor e do Pagamento: A presente aquisição importa em R$ 21.170,00 (vinte e 
um mil cento e setenta reais), o curso Cuidador de idoso no valor de R$ 17.920,00 
(Dezessete mil novecentos e vinte reais), deverá ser pago em 04 (quatro) parcelas 
iguais de R$ 4.480,00 (quatro mil quatrocentos e oitenta reais) cada, por meio de 
boleto. O curso de Informática com internet para maturidade – básico 1 no valor de 
R$ 3.250,00 (três mil, duzentos e cinquenta reais), deverá ser pago em 02 (duas) 
parcelas iguais de R$ 1.625,00 (um mil seiscentos e vinte cinco reais) cada, por meio 
de boleto. 
 
Da Justificativa: A inexigibilidade de licitação para a referida contratação se dá em 
virtude da necessidade de implementação das atividades descritas na legislação 
municipal pertinentes a Escola do Legislativo de Serrania e o preço está em 
conformidade com o valor de mercado. 
 
Do Fundamento Legal: Art. 13, inciso VI e art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93 de 21 
de Junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Serrania, MG, 02 de julho de 2019. 
 
 
TERESINHA DE SOUZA TAVARES 
Presidente da Câmara Municipal  
 

 
RATIFICAÇÃO 

 
Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em 

consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, 
aprovo a realização da despesa, independente de licitação. 
 
 
Serrania, MG, 02 de julho de 2019. 

 
 
TERESINHA DE SOUZA TAVARES 
Presidente da Câmara Municipal  

 


